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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

Portaria - SEI nº 054, de 06 de fevereiro de 2026 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, FILIAL EBSERH, designada através da 

Portaria - SEI nº 199, de 31 de março de 2025, publicada no Boletim de Serviços nº 2016, de 

1º de abril de 2025, uso de suas atribuições legais, considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518, de 09 de janeiro de 2019 e considerando os autos do Processo-SEI nº 23530.009360/2020-

36, 

  

RESOLVE:  

  

Art. 1ºDESIGNAR a Psicóloga Andreza Karina Silva Machado Costa, matrícula 

SIAPE 215****, Responsável Técnica do Serviço de Psicologia, vinculada à Unidade de 

Psicossocial, da Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial EBSERH. 

 

Art. 2º Essa portaria tem validade de 01 (um) ano a contar na data de sua publicação, 

podendo ser prorrogada por igual período. 

 

Art. 3º.A indicação de responsabilidade técnica não enseja remuneração de qualquer 

espécie. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Angela Maria da Silva 

 


